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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 07 de Abril de 2024 

 

“Dispõe sobre a denominação da Sala de Exposição do 

Museu do Município de Nova Andradina, Estado de Mato 

Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação 

“SALA PROFª. MARLENE MARIA GOMES 

MARCUSSI”, e dá outras providências”. 

 

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por lei;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. A Sala de Exposições do Museu do Município de Nova Andradina Estado de 

Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Sala Profª. MARLENE MARIA GOMES 

MARCUSSI. 

 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM 

PÓSTUMA, que o Município de Nova Andradina presta a Sra. MARLENE MARIA GOMES 

MARCUSSI, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de 

Mato Grosso do Sul”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Andradina, 16 de abril de 2024. 

 

 

  

 

FÁBIO ZANATA 

Primeiro Secretário 

Vereador 
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Histórico 

 

Marlene Maria Gomes Marcussi, nasceu em 06 de julho de 1948 em Cambé-PR. Foi 

professora desde 1972, quando aqui chegou, casou-se com Geraldo Marcussi, no ano de 1970, 

tiveram dois filhos, Marcos Roberto Marcussi e Rogério Marcussi, que lhes trouxeram 

respectivamente os Netos, Daniel, Raul e Theo.  

A Profª. Marlene Marcussi como era popularmente conhecida, trabalhou na educação 

por 25 anos, peculiarmente no município de Nova Andradina, lecionou em várias escolas, dentre 

elas, a EE Irman Ribeiro de Almeida Silva, foi alfabetizadora de crianças e adultos. Importante 

lembrar que, Marlene sempre foi uma pessoa muito bem-humorada, sorriso fácil e fala alegre, 

que também adorava pescar e pintar quadros, principalmente com temas da natureza. 

Uma de suas alegrias era participar das feiras de exposição “mulheres de atitude”, 

adorava expor seus quadros e nessa conjuntura teve um de seus quadros selecionado a participar 

de um concurso de pintura na capital de MS, Campo Grande, obra que foi premiada no evento, e 

trazia muito orgulho a ela, pois, estava representando o município de Nova Andradina 

Outro ponto relevante, é que a Proª. Marlene Marcussi, já realizou exposição de seus 

quadros na Câmara Municipal de Nova Andradina e também no museu municipal, factualmente 

era com grande satisfação que falava de suas pinturas e expor, lhe causava intensa paixão 

cultural. Não obstante, Dona Marlene e/ou Profª. Marlene, era muito querida pelos alunos e por 

todos com quem conversava, na escola, na Igreja Católica da qual participava ativamente, e nos 

transmite a percepção que, “nessa vida, entre as riquezas que podemos adquirir é o legado de 

bom ser humano que vamos deixar na sociedade”, a mulher, mãe, professora, artista na pintura, 

fez parte ainda da Pastoral da Saúde, pois, sempre estava preocupada com as pessoas, primava 

pela bem-estar do outro, ser humano inesquecível, daquelas que plantava a dignidade, o bom 

caminhar, o amor, o respeito, Marlene Marcussi será sempre inesquecível.  

Todavia, neste mundo sabemos que a vida não é eterna, apenas aquilo que plantamos e 

deixamos para os nossos descendentes, o plantio foi bom, porém, no dia 21 de setembro do ano 

de 2018, Deus resolveu levar Marlene Marcussi para perto dele, e é nesse momento que 

entendemos que pessoas boas também podem realizar a passagem para a eternidade, e o 

importante, deixando muitas saudades pelo amor que sabia expressar em toda sua plenitude. 
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